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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP008/2022. 

A Comissão Permanente de Licitação de Tanhaçu – Bahia, com base no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DISP008/2022– Aquisição de Papel Ofício A4, para atender a demanda das Secretarias Municipais, neste 

município de Tanhaçu. Para a contratação da empresa MARINA ANGÉLICA SANTOS COSTA, regularmente 

inscrita no CNPJ sob nº  00.203.545/0001-03, com sede na Praça Luis Eduardo Magalhães, nº 552, centro, CEP 

46.600-000, Tanhaçu - Bahia, representada pela Sra. Marina Angélica Santos Costa, RG 03.655.019-13  

SSP/BA, CPF: 554.202.305-34. VALOR GLOBAL DE R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais). 

Vigência até 30 de junho de 2022. Comissão Permanente de Licitação – 31 de maio de 2022. Leila Cristina Silva 

Pereira - Presidente da Comissão; Beatriz Gondim Santana- Membro da Comissão; Valdiria Silva Lima - Membro 

da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP008/2022. 
 
A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, com base no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a RATIFICAÇÃO do ato da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
DISP008/2022– Aquisição de Papel Ofício A4, para atender a demanda das Secretarias Municipais, neste 
município de Tanhaçu. O prefeito lança o Ato Formal para a contratação da empresa MARINA ANGÉLICA 
SANTOS COSTA, regularmente inscrita no CNPJ sob nº  00.203.545/0001-03, com sede na Praça Luis Eduardo 
Magalhães, nº 552, centro, CEP 46.600-000, Tanhaçu - Bahia, representada pela Sra. Marina Angélica Santos 
Costa, RG 03.655.019-13  SSP/BA, CPF: 554.202.305-34. VALOR GLOBAL DE R$ 13.950,00 (treze mil, 
novecentos e cinquenta reais). Vigência do contrato: 30 de junho de 2022, constante do respectivo Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP008/2022. Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2022. João Francisco 
Santos - Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008DISP/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP008/2022 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU– BAHIA – CONTRATADO: MARINA ANGÉLICA 

SANTOS COSTA, regularmente inscrita no CNPJ sob nº  00.203.545/0001-03, com sede na Praça Luis Eduardo 

Magalhães, nº 552, centro, CEP 46.600-000, Tanhaçu - Bahia, representada pela Sra. Marina Angélica Santos 

Costa, RG 03.655.019-13  SSP/BA, CPF: 554.202.305-34, OBJETO: Aquisição de Papel Ofício A4, para atender 

a demanda das Secretarias Municipais, neste município de Tanhaçu.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DISP008/2022. Valor de R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais). Vigência: 30 de junho de 2022, 

Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2022. João Francisco Santos – Prefeito Municipal 
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3º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 283/2020 

Termo aditivo ao contrato celebrado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TANHAÇU-BA E A EMPRESA PAULO SIMOES 

CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU- BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 13.676.309/0001-

48, representada por seu Prefeito Sr. Joao Francisco Santos, resolve, com a empresa PAULO SIMOES CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.501.395/0001-22, com sede na Rua Aurelio Brito, nº 211, Lote 12, 13, 27 e 28, 

Itinga, CEP 42.738-565, Lauro de Freitas - Bahia, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Matos Simões, inscrito no RG 

nº 00728640 60 SSP/BA e CPF nº 059.830.025-20, bem como, conforme o art. 60 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, e demais disposições plicáveis, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO. Contratação de empresa para supervisão técnica das obras de construção da 

barragem, localizada no município de Tanhaçu. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO – O presente termo aditivo terá o reajuste no valor de 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial do contrato que é de R$ 247.728,00 (duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e 

vinte e oito reais), passando a ficar o valor atual do contrato com o aditivo R$ 309.660,00 (trezentos e nove mil, seiscentos e 

sessenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA - O motivo deste aditivo deve-se ao atraso ocorrido na execução das obras, 

de responsabilidade da Construtora com o contrato vigente, que será concluída em um prazo maior do que o previsto, gerando 

um reflexo financeiro no Contrato. Com o ritmo atual das obras, as atividades de Supervisão Técnica, de responsabilidade da 

empresa, são fundamentais para garantir o bom comportamento das estruturas durante sua vida útil, para que não haja prejuízos 

futuros para o Município, levando assim a necessidade de um reajuste contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no contrato nº 283/2020 celebrado com a Prefeitura 

Municipal de Tanhaçu, de acordo com a Tomada de Preços 006/2020. 

CLÁUSULA SEXTA – Fica eleito o foro da Comarca de TANHAÇU-BA como competentes dirimir qualquer questão 

proveniente deste Termo Aditivo, eventualmente não resolvida no âmbito administrativo. 

TANHAÇU/BA, 31 de maio de 2022. 

 

 

Joao Francisco Santos Paulo Roberto Matos Simões 

PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU CPF sob nº 059.830.025-20 

CONTRATANTE CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

1.____________________________________________     2._____________________________________________________ 

 CPF:                         CPF: 
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